
RESOLUÇÃO N.º 590, DE 24 DE MAIO 2016. 

 

Estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no 

padrão disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo 

Mercado Comum nº. 33/14. 

 

O CONSELHO   NACIONAL   DE   TRÂNSITO   (CONTRAN),   no   uso    da 

competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de  

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nos termos do disposto no Decreto 

n.º 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito 

(SNT); 
 

Considerando disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum 

nº. 33/14. 
 

Considerando o que consta do processo administrativo nº 80000.018845/2012-32; 

RESOLVE: 

Art.1° Estabelecer o novo modelo de Placas de Identificação Veicular, onde após  

o registro no Órgão Executivo de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, cada veículo será 

identificado por placa dianteira e traseira, no padrão estabelecido para o MERCOSUL, de 

acordo com os requisitos estabelecidos nesta Resolução. 

 

§ 1º Os reboques, semirreboques, motocicletas, triciclos, motonetas, ciclo 

elétricos, quadriciclos, ciclomotores e tratores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção, de pavimentação ou 

guindastes, estes quando couber, serão identificados apenas por placa traseira. 

 

§ 2º As Placas de Identificação Veicular de que trata o caput deste artigo deverão: 

 

I- Ter fundo branco com a margem superior azul, contendo ao lado esquerdo 

o logotipo do MERCOSUL, ao lado direito a Bandeira do Brasil e ao centro o nome BRASIL; 

II- Ser afixadas em primeiro plano, sem qualquer tipo de obstrução a sua 

visibilidade e legibilidade; 

III- Conter 7 (sete) caracteres alfanuméricos estampados em alto relevo, 

com combinação aleatória, a ser fornecida e controlada pelo DENATRAN. 

 

§ 3º As especificações constam no Anexo desta Resolução. 

 

Art. 2° As Placas de Identificação Veicular deverão ser revestidas no seu anverso 

com película retrorrefletiva, sendo recobertas nas áreas estampadas, da combinação 

alfanumérica e bordas, com filme térmico aplicado por processo de estampagem por  calor  

(hot stamp), contendo inscrições das palavras “MERCOSUR BRASIL MERCOSUL”, nos 

termos do Anexo desta Resolução. 

 

Parágrafo único. A cor dos caracteres alfanuméricos e das bordas da placa de 

identificação veicular será determinada de acordo com a categoria dos veículos, nos termos da 

Tabela I constante do Anexo desta Resolução. 

 

Art. 3º Os fabricantes de Placas de Identificação Veicular serão credenciados  

pelos Departamentos Estaduais de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, conforme 

padrão estabelecido pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), através de 

portaria específica publicada no Diário Oficial da União. 



Parágrafo único. Considera-se fabricante de Placa de Identificação Veicular toda 

pessoa jurídica que se proponha a fabricar e fornecer placas para veículos, compreendendo 

ainda os serviços de logística, gerenciamento e distribuição, para fornecimento às empresas 

estampadoras credenciadas pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal. 

 

Art. 4º A película retrorrefletiva deverá ser homologada pelo Departamento 

Nacional de Trânsito (DENATRAN) conforme portaria específica, publicada no Diário  

Oficial da União. 

 

Art. 5º As empresas estampadoras serão credenciadas pelos Departamentos 

Estaduais de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, conforme padrão estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, através de portaria específica publicada 

no Diário Oficial da União. 

 

Parágrafo único. Considera-se empresa estampadora, toda pessoa jurídica que se 

proponha a estampar placas veiculares produzidas e fornecidas pelos fabricantes de Placa de 

Identificação Veicular credenciados pelos Departamentos Estaduais de Trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal. 

 

Art.   6º   As   atividades de fabricação   e    estampagem de placas    veiculares, 

são de natureza privada, e deverão atender às normas pertinentes do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), às disposições das portarias do Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN), às disposições resolutivas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e 

às determinações editadas pelos Departamentos Estaduais de Trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal. 

 

Art. 7° A placa de Identificação Veicular no padrão MERCOSUL deverá seguir o 

seguinte cronograma: 

 

 

I- A partir de 1º de janeiro de 2017, veículos a serem registrados, em processo de 

transferência de município ou de propriedade, ou quando houver a necessidade de substituição 

das placas, deverão ser identificados com Placas de Identificação Veicular com película 

microesférica conforme Tabela II do Anexo desta Resolução, sendo facultada a antecipação 

pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal, mediante autorização 

do DENATRAN. 

 

II- Até 31 de dezembro de 2020, todos os veículos em circulação deverão possuir 

Placas de Identificação Veicular no padrão MERCOSUL. 

 

III- A partir de 1º de janeiro de 2021, caso a película microprismática esteja 

adequada tecnologicamente para o revestimento das Placas de Identificação Veicular, os 

veículos a serem registrados, em mudança de município ou quando houver a necessidade de 

substituição das placas, deverão ser identificados com esta película, seguindo os requisitos 

mínimos da Tabela III desta Resolução e normativos do DENATRAN a serem publicados em 

conjunto com o INMETRO. 

 
I- No prazo de 01 (um) ano a partir de ato do DENATRAN que ateste a 

implementação no Brasil do sistema de consultas e de intercâmbio de informações sobre 

aspectos relativos à circulação de veículos nos Estados Partes do MERCOSUL, conforme 

disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/14, veículos a serem 

registrados, em processo de transferência de município ou de propriedade, ou quando houver 

a necessidade de substituição das placas, deverão ser identificados com Placas de 

Identificação Veicular com película microesférica conforme Tabela II do Anexo desta 

Resolução, sendo facultada a antecipação pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal, mediante autorização do DENATRAN.  

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984010/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984010/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111984010/c%C3%B3digo-de-tr%C3%A2nsito-brasileiro-lei-9503-97


II- No prazo de 04 (quatro) anos a partir de ato do DENATRAN que ateste a 

implementação no Brasil do sistema de consultas e de intercâmbio de informações sobre 

aspectos relativos à circulação de veículos nos Estados Partes do MERCOSUL, conforme 

disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/14, todos os veículos 

em circulação deverão possuir Placas de Identificação Veicular no padrão MERCOSUL.  

 

 

III- No prazo de 05 (cinco) anos a partir de ato do DENATRAN que ateste a 

implementação no Brasil do sistema de consultas e de intercâmbio de informações sobre 

aspectos relativos à circulação de veículos nos Estados Partes do MERCOSUL, conforme 

disposto na Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/14, caso a película 

microprismática esteja adequada tecnologicamente para o revestimento das Placas de 

Identificação Veicular, os veículos a serem registrados, em mudança de município ou quando 

houver a necessidade de substituição das placas, deverão ser identificados com esta película, 

seguindo os requisitos mínimos da Tabela III desta Resolução e normativos do DENATRAN 

a serem publicados em conjunto com o INMETRO. 

(Alteração dada pela Resolução CONTRAN nº 620, de 06 de setembro de 2016). 

 

§1º Para os casos de antecipação, tratados no inciso I deste artigo, considera-se a 

data fixada pelos Órgãos Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 

 

§2º Fica facultado ao proprietário do veículo que não se enquadre nas situações 

dispostas nos incisos I e II deste artigo, a substituição da Placa de Identificação Veicular, a 

qualquer tempo, mantendo os caracteres alfanuméricos de identificação do veículo 

originalmente fornecidos. 

§3° Excepcionalmente o CONTRAN em comum acordo com os demais países 

membros do MERCOSUL autorizará alterações dos caracteres alfanuméricos. 

 

Art. 8º No caso das placas especiais tratadas no Anexo desta Resolução, o 

DENATRAN deverá providenciar as adequações nos sistemas RENAVAM e RENAINF de 

forma a possibilitar o registro das infrações que venham a ser cometidas quando da circulação 

dos veículos com prerrogativa de utilização dessas placas, nos termos de regulamentação 

específica. 

 

Art. 9º O Anexo desta Resolução está disponível no sítio www.denatran.gov.br. 
 

Art. 10 Fica estabelecido período de transição entre a data da publicação desta 

Resolução e o cronograma de implantação da Placa de Identificação Veicular constante nos 

itens I e II do Art. 7º desta Resolução. 

 

Art. 11 As Resoluções do CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, nº 241, de 

22 de junho de 2007, nº 372, de 18 de março de 2011, nº 309, de 06 de março de 2009 e o § 2º 

do art. 1º da Resolução nº 286, de 29 de julho de 2008 ficarão definitivamente revogadas em 

1ª de janeiro de 2021, conforme cronograma de implantação da Placa de Identificação 

Veicular constante nos itens I e II do Art. 7º desta Resolução. 

 

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Resolução nº 510, de 27 de novembro de 2014, do CONTRAN. 
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ANEXO 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR 

 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DAS PLACAS 

 

1.1 Dimensões: 

 

I - Veículos: 400mm (± 2mm)x 130mm (± 2mm) (Figura I) 

II - Motocicletas, motonetas, triciclos, ciclomotores, quadriciclos e ciclo elétricos: 

200mm(± 2mm)x 170mm(± 2mm) (Figura II) 

III - Espessura: 1,00 mm (± 0,2mm) 

 

1.1.1  O Departamento Nacional de Trânsito, através de portaria específica publicada   

no Diário Oficial da União, poderá autorizar a redução no comprimento da Placa 

de Identificação Veicular, para veículos em que a placa não couber no 

receptáculo a ela destinada. 

 

1.2 Cores (Figura III): 

 

A placa deverá ter o fundo branco e utilizar uma faixa azul superior horizontal, cujas 

medidas são: 

 

I - Veículos: 30mm por 390mm 

II - Motocicletas, triciclos, motonetas, ciclo elétricos, quadriciclos e ciclomotores: 

30mm por 196mm 

 

1.3 Cores dos caracteres conforme o uso do veículo: 

 
Tabela I – Cores dos caracteres 

Uso do Veículo Cor dos Caracteres 

Particular Preta 

Comercial (Aluguel e Aprendizagem) 
Vermelha (Pantone Fórmula 

Sólido Brilhante 186C) 

 
Oficial e Representação 

Azul (Pantone Fórmula Sólido 

Brilhante 286C) 

Diplomático/Consular (Missão 

Diplomática, Corpo Consular, Corpo 

Diplomático, Organismo Consular  

e/ou Internacional e Acordo 

Cooperação Internacional) 

 
Dourada (Pantone Fórmula Sólido 

Brilhante 130C) 

Especiais (Experiência / Fabricantes  

de veículos, peças e implementos) 

Verde (Pantone Fórmula Sólido 

Brilhante 341C) 

Coleção Cinza Prata (SwopPantoneGrey) 
 

1.4 Fonte da Combinação Alfanumérica: FE Engschrift, com altura 65mm (veículos) 

e 53mm (Motocicletas, triciclos, motonetas, ciclo elétricos, quadriciclos e  

ciclomotores). 

1.4 Emblema do MERCOSUL (Figuras I, II e III): É o Emblema Oficial do 

MERCOSUL, claramente visível e impresso na película retrorrefletiva, com um  

Pantone Azul (286) e Verde (347), com um tamanho de 32mm por 22mm , sendo 25mm 

por 20mm para motocicletas, motonetas, triciclos, ciclo elétricos, quadriciclos e 

ciclomotores. Esta aplicação é sobre fundo de cor conforme a Normativa, Emblema do 

MERCOSUL do Manual de Identidade Corporativa. Emblema do MERCOSUL/DEC 



CMC Nº 17/02. O extremo esquerdo da logomarca começa aos 15mm da borda 

esquerda, exceto para motocicleta, motoneta, triciclos, ciclo elétricos, quadriciclo e 

ciclomotor onde a bissetriz do ângulo da patente deve coincidir com a bissetriz do 

ângulo do emblema. 
 

1.5 Bandeira do Brasil (Figuras I, II e III): Deverá ser impressa na película 

retrorrefletiva. Será posicionada no canto superior direito, fazendo coincidir a bissetriz 

da bandeira com a bissetriz principal da placa, a uma distância de 4mm tanto da parte 

superior quanto do lado direito da placa. As medidas da bandeira são 28mm por 20mm, 

sendo para motocicletas, motonetas, triciclos, ciclo elétricos, quadriciclos e 

ciclomotores, 23mm por 16mm. Para ambas, os cantos serão arredondados e terão uma 

borda branca de 1mm (±0,5mm) de largura. 

 

1.6 Bandeira da Unidade da Federação (Figuras I e II): deverá ser inserida nas cores 

originais e aplicada por estampagem por calor com medidas de 26mm por 21mm e para 

motocicletas, motonetas, triciclos, ciclo elétricos, quadriciclos e ciclomotores, 21mm 

por 14mm, ao lado da borda direita da placa com uma borda preta de 0,5mm (±0,1mm) 

de largura. 

1.6.1 Para veículos oficiais e de representação, entidades ou pessoas estrangeiras  

no país: 

 

a) Veículos oficiais da União: Brasão de Armas Federal; 

b) Veículos oficiais das Unidades da Federação: Bandeira do Estado e Brasão Estadual; 

c) Veículos oficiais dos Municípios: Bandeira do Estado e Brasão do Município; 

d) Veículos pertencentes à entidades/pessoas estrangeiras no país: Sigla (na cor dourada 

(Pantone Fórmula Sólido Brilhante 130C) e na vertical, fonte Gill Sans, com 15mm de 

altura, conforme a utilização: 

 
i. Chefes de Missões Diplomáticas: “CMD”; 

ii. Corpo Diplomático: “CD”; 

iii. Corpo Consular: “CC”; 

iv. Organismo Internacional: “OI”; 

v. Funcionários administrativos estrangeiros: “ADM”; 

vi. Peritos estrangeiros com visto permanente, pertencente a Acordo 

de Cooperação Internacional: “CI”. 

 
1.7 Brasão: deverá medir no máximo  26mm, respeitada sua forma geométrica, nas 

cores originais e aplicados por estampagem por calor, ao lado da borda direita da placa, 

abaixo da bandeira da Unidade da Federação, contemplando somente os casos descritos 

no item 1.6.1 deste Anexo. 

1.7.1 Brasão do Município: deverá medir no máximo  26mm e constar abaixo, o 

nome do Município (fonte Gill Sans), identificando o domicílio do registro do veículo. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ELEMENTOS DE SEGURANÇA: 
 

2.1 Marca d’água (Figuras I, II e IV): Consiste em um efeito óptico visível sob 

condições de luz normais, inscrito no interior da película com o emblema do 

MERCOSUL em formato circular, gravados na construção da película retrorrefletiva, 

ocorrendo a cada 72mm. 
 

2.2 Código bidimensional (2D): Gravação de forma indelével no canto superior 

esquerdo da placa, abaixo da faixa azul. 



2.2.1 O detalhamento técnico da codificação bidimensional será definido pelo 

Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), através de portaria específica 

publicada no Diário Oficial da União. 
 

2.3 Estampado a quente: A aplicação de cor na combinação alfanumérica e bordas da 

placa, ambas em alto-relevo, será realizada mediante estampagem por calor (hot stamp). 

A película ou filme de segurança a ser utilizado conterá inscrições com um efeito 

difrativo, alternando a cor de acordo com o angulo de visão. O design das inscrições 

consistirá em um infinito que inclua os termos “MERCOSUR BRASIL MERCOSUL”, 

alternadamente, para os quais será utilizada a fonte Gill Sans com uma altura de 5mm. 

 
2.4 Ondas Sinusoidais: Esta medida de segurança deve estar inscrita no interior da 

película de segurança, devendo ser utilizada de maneira horizontal, conforme Resolução 

MERCOSUL/GMC Nº 33/14. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DA PELÍCULA RETRORREFLETIVA: As películas 
retrorrefletivas devem ser flexíveis para todas as condições atmosféricas com adesivo 
sensível à pressão, conformável para suportar a elongação necessária para o processo 
produtivo das placas veiculares, com coeficiente de retrorrefletividade com um mínimo 

de 50 mcd/m
2
/lux  quando se tratar de películas  microesféricas  e de 150    mcd/m

2
/lux, 

quando se tratar de película microprismática. 

 
3.1 As medições de coeficiente de retrorrefletividade devem ser realizadas em 

conformidade com a norma ASTM E-810. 

 

3.2 A película retrorrefletiva deverá ser na cor branca, conforme definição nas Tabelas 

II e III, quando aplicável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela II – Especificação de Luminância – Película Microesférica 
  

1 

 
2 

 
3 

 
4 

Luminância 

(Y%) 

X Y X Y X Y X Y Mín. 

Branca 0.303 0.300 0.368 0.366 0.340 0.393 0.274 0.329 27 

Azul 0.140 0.035 0.244 0.210 0.190 0.255 0.065 0.216 1 

 

 

Tabela III – Especificação de Luminância - Película Microprismática 
  

1 

 
2 

 
3 

 
4 

Luminância 

(Y%) 

X Y X Y X Y X Y Mín. 

Branca 0.303 0.300 0.368 0.366 0.340 0.393 0.274 0.329 40 

Azul 0.140 0.035 0.244 0.210 0.190 0.255 0.065 0.216 1 



3.3 As películas retrorrefletivas devem apresentar os valores de coordenadas de 

cromaticidade e luminância conforme as especificações nos termos do Sistema 

Colorimétrico padrão CIE 1964, com iluminante D65 e ângulo de observação de 10°. 

 

4. FIXAÇÃO DA PLACA AO VEÍCULO: se dará de forma a não prejudicar a 

estrutura física da chapa da placa, devendo ser afixada no veículo por meio das furações 

descritas na Figura I e II deste Anexo, ou utilizando suporte específico para esta função, 

o qual não poderá encobrir nenhum dos itens de segurança da placa. 

 

4.1 Os Órgão Executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito Federal utilizarão lacre 

de segurança na fixação das placas conforme normativos publicados pelo DENATRAN 
e pelo CONTRAN. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
FIGURA I – PLACA DE VEÍCULOS 



FIGURA II – PLACA DE MOTOCICLETAS, TRICICLOS, MOTONETAS, 

QUADRICICLOS, CICLO ELÉTRICOS E CICLOMOTORES 

 



FIGURA III – CORES 
 

 

 

FIGURA IV – MARCAS D’AGUA DE SEGURANÇA DA PELÍCULA 

RETRORREFLETIVA 
 

 

 

 
 


